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ANEXO I

MODELO DE CERTIDÃO DO MUNICÍPIO QUANTO AO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

MUNICÍPIO DE......................................(nome do município), declara para fins de licenciamento ambiental do empreendimento abaixo descrito,
que o local, o tipo de empreendimento e a atividade estão em conformidade com a legislação municipal aplicável ao uso e ocupação do solo
(Plano Diretor ou Lei de Uso e Ocupação do Solo vigente), bem como atendem a legislação ambiental municipal e as demais exigências legais
e administrativas perante o nosso município.

EMPREENDEDOR 

CNPJ/CPF 

ATIVIDADE 

LOCALIZAÇÃO 

LEGISLAÇÃO No 

ZONA/MACROZONA 

PERÍMETRO URBANO/ ZONA RURAL 

ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE PERMITIDA/PERMISSIVEL 

LOCAL/DATA 

Nome, assinatura e carimbo do Prefeito Municipal e, por delegação, dos Secretários Municipais responsáveis pelo Meio Ambiente e controle 
territorial. 

                                                    

VIII.  manifestação Departamento de Estradas de Rodagem - DER ou Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT ou
concessionária de rodovias, para empreendimentos marginais às rodovias ou situados a menos de cem metros do eixo de rodovia estadual,
tendo em vista questões de acesso e vias marginais e, se for o caso, manifestação do órgão correspondente para empreendimentos a serem
implantados nas áreas de amortecimento das linhas férreas.

§1.ºA manifestação dos entes públicos citados neste artigo, seja através da anuência, parecer ou documento similar, deverá ser apresentada
no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do órgão correspondente, podendo ser prorrogado,  desde que devidamente justificado,  por mais 30
(trinta dias).

§2.º Vencido o prazo estabelecido no parágrafo primeiro, o órgão ambiental dará continuidade no licenciamento, tendo em vista que a ausência
de manifestação, implica em que nada obsta sobre a atividade ou empreendimento a ser licenciado.

§3.º Quando o empreendimento se situar no interior ou na zona de amortecimento de Unidade de Conservação Estadual, o procedimento de
licenciamento deverá ser remetido a Diretoria competente do órgão ambiental, para manifestação.

Art.18. Constatada a existência de pendência judicial envolvendo o empreendedor, o empreendimento ou o imóvel, a decisão administrativa
sobre a eventual suspensão do licenciamento será precedida de manifestação jurídica do órgão ambiental competente no prazo máximo de 30
(trinta) dias. 

Art.19. O órgão ambiental competente estabelecerá os prazos de validade para cada tipo de licença e autorização ambiental, especificando-os
no respectivo documento, levando em consideração os seguintes aspectos:

I. o prazo de validade da Licença Ambiental Simplificada - LAS será de até 10 (dez) anos, podendo ser renovada a critério técnico do órgão
ambiental competente;

II.o prazo de validade da Licença Prévia - LP será de 05 (cinco) anos, não prorrogável se concedido o prazo máximo;

III.o prazo de validade da Licença de Instalação - LI será de até 06 (seis) anos, não prorrogável se concedido o prazo máximo;

IV.o prazo de validade da Licença de Operação - LO será de no mínimo 4 anos e no máximo 10 (dez) anos, renovável a critério do Órgão
Licenciador.

Art. 20. A implantação de Pátios/Estacionamentos de Caminhões quanto à localização, deverá atender, no mínimo, os seguintes critérios:

I.estar em conformidade com as diretrizes de zoneamento do município;

II.  a área do empreendimento,  deve situar-se a uma distância mínima de corpos hídricos, de modo a não atingir  áreas de preservação
permanente, conforme estabelecido no Código Florestal.

Art.21. Os  Pátios/Estacionamentos de Caminhões deverão ser impermeabilizados com a finalidade de captar, conter e destinar de águas
pluviais e outro efluentes incidentes na área.

Art. 22. Os efluentes líquidos gerados poderão ser lançados, direta ou indiretamente no corpo recepto desde que obedeçam às condições e
padrões estabelecidos na sequência, resguardadas outras exigências cabíveis:

I. pH entre 5 e 9;

II.temperatura inferior à 40ºC, sendo que a elevação máxima de temperatura do corpo receptor não poderá ultrapassar 3ºC;

III.materiais sedimentáveis até 1mL/L em teste de 1 hora em Cone Imhoff;

IV.óleos e graxas: óleos minerais até 20 mg/L e óleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/L;

V.ausência de materiais flutuantes;

VI.DBO (Demanda Bioquímica de Oxigênio) deverá ser OUTORGADA;

VII.DQO (Demanda Química de Oxigênio) deverá ser OUTORGADA.

§ 1º Fica proibida a  infiltração direta  no solo  de efluentes provenientes  da área de lavagem e manutenção  de veículos e  do setor  de
abastecimento, mesmo que tratados.

§ 2º Fica proibido o lançamento de efluentes líquidos, direta ou indiretamente, em corpos hídricos superficiais utilizados ou potencialmente
identificados como mananciais de abastecimento público.

Art.23. No caso de lançamento de efluentes na galeria de águas pluviais, o interessado deverá apresentar a anuência da prefeitura.

Art.24.  Os casos omissos quanto ao licenciamento de  Pátios/Estacionamentos de Caminhões, quanto ao porte e potencial poluidor serão
definidos pelo órgão ambiental. 

Art.25. Caso  haja  necessidade,  o  órgão  ambiental  competente  solicitará,  a  qualquer  momento,  outros  documentos  e/ou  informações
complementares do requerente ou de outras instituições envolvidas no licenciamento ambiental em questão, assim como, anotação ou registro
de responsabilidade técnica pela implantação e conclusão de eventuais estudos ambientais.

Art.26. O descumprimento das disposições desta Resolução, dos termos das Licenças Ambientais sujeitará o infrator às penalidades previstas
na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e em outros dispositivos normativos pertinentes, sem prejuízo do dever de recuperar os danos
ambientais causados, na forma do Art. 225, §3º, da Constituição Federal, e do Art. 14, § 1°, da Lei Federal n. 6.938, de 1981. 

Art.27. O  órgão  ambiental  competente  poderá  complementar  os  critérios  estabelecidos  na  presente  Resolução  de  acordo  com  o
desenvolvimento científico e tecnológico e a necessidade de preservação ambiental. 

Art.28. A cada 4 (quatro) anos, ou sempre que necessário, será revisada a presente Resolução. 

Art.29 – Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO NUNES

Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo – SEDEST

                                                    

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO BÁSICO DE CONTROLE AMBIENTAL - PBCA

O PLANO BÁSICO DE CONTROLE AMBIENTAL de pátios para estacionamento de caminhões, deverá ser elaborado por técnico habilitado e
apresentados para análise do INSTITUTO ÁGUA E TERRA,  acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART,
conforme as diretrizes listadas a seguir.

I. INFORMAÇÕES CADASTRAIS
 Razão social, CNPJ, endereço, indicação fiscal;
 Área onde será implantada a atividade (área total, área construída e área livre);
 Número de funcionários;
 Horário de turno de trabalho;
 Descrição da atividade.
 Descrição do empreendimento e apresentação das suas características técnicas;
 Pessoa para contato; 
 Telefone da pessoa para contato; e 
 E-mail da pessoa para contato. 

I. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL DA ÁREA DO EMPREENDIMENTO

1. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA

Para a caracterização da área do empreendimento, deverão ser apresentadas, no mínimo, as informações abaixo relacionadas, devendo
as mesmas, quando couber, ser apresentadas em mapas, plantas georreferenciadas, em escala compatível, ou através de fotos datadas,
fotos aéreas, imagem de satélite e outros materiais disponíveis, com legendas explicativas da área do empreendimento e do seu entorno:

 Uso e ocupação do solo 

 Corpos hídricos existentes na área

 Existência de nascentes e olhos d’água 

 Suscetibilidade do terreno à erosão 

 Existência de cobertura florestal informando áreas de vegetação nativa e exótica;

 Existência de áreas de preservação permanente; 

 Ocorrência de Reserva Legal;

 Espécies de animais predominantes, quando aplicável;

 Indícios de vestígios arqueológicos, históricos, ou artísticos na área afetada, quando aplicável;

  Caracterização da geomorfologia/relevo;

 Indicação, se aplicável, da existência de Unidades de Conservação municipais, estaduais e federais na área do empreendimento e
no seu entorno; 

1. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS, DE CONTROLE OU DE COMPENSAÇÃO

Identificar os principais impactos que poderão ocorrer  em função da implantação do empreendimento, contemplando no mínimo os
impactos abaixo. Para cada impacto indicado, descrever as medidas mitigatórias, de controle ou de compensação correspondente. 

 Obras de terraplanagem, indicando volumes de corte e aterro, planta da implantação da terraplanagem e o memorial justificativo da
terraplanagem;

 Canalização de nascentes; 

 Supressão Florestal;

 Interferência em área de preservação permanente, inclusive supressão de vegetação;

 Interferência em áreas ambientalmente sensíveis onde ocorrerão obras, como várzeas e áreas densamente ocupadas;

 Interferência sobre infraestruturas urbanas;

 Intensificação de tráfego na área.

I. PROJETO DE CONTROLE DE POLUIÇÃO AMBIENTAL 

1. INFORMAÇÕES SOBRE POLUIÇÃO HÍDRICA

 Fonte abastecedora de água;

 Corpo receptor;

1. INFORMAÇÕES SOBRE EFLUENTES LÍQUIDOS

 Descrição do sistema de captação e disposição de águas de drenagem pluvial;

 Informações  sobre a  quantidade e qualidade (caracterização)  dos efluentes  líquidos gerados na atividade,  inclusive daqueles
gerados em lavagem de pisos, equipamentos e de oficinas, se for o caso.

1. PROJETO DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS

3.1. ESGOTO SANITÁRIO

 Descrição do (s) sistema (s) de tratamento (s) adotado (s) para o tratamento do esgoto sanitário;

 Dimensionamento (memorial de cálculo) das unidades que compõem o sistema. 


